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LEI Nº 541, DE 17 DE ABRIL DE 2023. 

 

“Obriga ao Poder Executivo e o Legislativo Municipal a 

incluírem em concursos públicos da alçada municipal a 

quantidade mínima de 20% das questões referentes a 

conhecimentos concernentes ao Município de Serra do 

Ramalho.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO, ESTADO DA BAHIA, no 

uso de suas atribuições previstas na Lei Orgânica Municipal, faço saber que a Câmara 

Municipal aprovou e eu sanciono o a seguinte Lei: 

 

Art. 1° - Concursos públicos promovidos pelo Poder Executivo e Legislativo do Município 

ficarão obrigados a incluírem o mínimo de 20% (vinte por cento) dos quesitos tendo como 

objeto temas referentes ao Município de Serra do Ramalho.  

Art. 2° - Serão considerados temas referentes ao município aqueles que tratem sobre seus 

aspectos históricos, geográficos, literários, políticos, culturais, e outros que poderão ser 

regulamentados por decreto municipal.  

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário.  

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Serra do Ramalho, Estado da Bahia, em 17 de abril de 

2023. 
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